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CONTRÂTON" 6112023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.1103.050

Contrato de Prestâção de Serviços Técnicos
Especializados, que entre si fazem de rrm lado, o
Município de Boquim e do- outro GILSON
BEZ,ERRA NASCIMENTO SOCIEDADE
INDMDUAL DE ADVOCACIA, na fomra
abaixo.

O Município de Boquim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Jose Maria
de Paiva Melo, n" 26, Centro, Boquiq Estado de Sergpe, inscrito no CNPJ sob o n" 13.097.068/0001-
82, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade de Boquim, Estado de Sergipe, no final subscrito, doravante
denominado CONTRATAIITE e, do outro lado, GILSON BEZERRA NASCIMENTO
SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o t" 47.779.3391N1-00, com sede na Avenida Hermes Fontes, n' 525, Galeria Flora Center,
Sala 8C, São José - AracajúSE, CEP: 49015-350, neste ato rqrresentado pelo Sr. Gilson Bezerra do
Nascimento, OAB n' 7079, doravante denominado de CONTRÂTAIX), ajustam e celebram ente si,
o pÍesente contrato administrativo de prestaçiio de serviços tecnicos especializados, que se regerá pelas
cláusulas abaixo pactuadas:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - DA FT'NDAMENTAÇÃO

Este contrato decorre de Processo de Inexigibilidalle n' 1312023, amparado pelo aÍ. 25,11 clc o arl.
l3 dalei 8666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Contratação de Serviços de Assessoria Jurídica Especializada em recuperação de créditos tributários,
estâbelecendo estratégias de otimização da arrecadação e redução da inadimplência desta
Municipalidade.

A empresa contratada executará levantamento ralizado junto a Secretaria de Estado da Fazenda
(SEFAZ) e ao Departamento Tributário no que se refere a recuperação de Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS), Imposto sobre Serviços de qualquer Íra,tlrÍezz (ISS), Imposto de
Transmissão de Bens Intervivos (ITBI), Imposto sobre a Propriedade Territorial Uóana @TU) e

devida atualizaçâo da legislação tributária.

A prestação dos serviços se dará nos seguintes moldes:
a) Visitas técnicas mediante agendamento da equipe, obedecendo a uma programação;
b) Atendimento e visitas ernergenciais, sempre que solicitados;
c) Atendimento de servidores da Prefeiturà, de modo remoto ou presencial, para odentações
teoricas específicas, produção de trabalhos especíais, orientaçôes e consultoria;
d) Resposta ern até 48 (quarenta e oito) horâs, as consultas por tele
dentre outÍos.
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A eqüpe do conü-atado tení necessariamente como coordenador um profissional da área jurídic4 bem
como devení assumir as despesas decorrentes de translado, alimentação e hospedagern para
cumprimento do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS

3.1 - Para prestação dos referidos serviços, sení cobrado honorário pro labore, no valor de 20% (vinte
por cento) do valor eventualmente recuperado. Com isso, os pagamentos deverão ser realizados
mediante a apresentação de relatório mensal de serviços executados.

CLAUSULA QUARTA I)O PRAZO

O Prazo de ügência do Contrato é 12 (doze) meses, a contaÍ da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais períodos, nos termos do Artigo 57, II, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA IX)TAçÃo oRçAMENTÁRIA

As Despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recuÍsos orçamentiírios previstos
no Orçamento Programa de 2023 da Secretaria Mrmicipal de Administração e Finanças, obedecendo à

segrinte classifi cação:

CLÁUSTJLA SEXTA - DA RESFONSÂBILIDADE

Verificada a inadimplência deste contrato ern sua vigência, sená o mesmo rescindido, Íicando a
CONTRATADA, sern prejúzo da responsabilidade civil e criminal que couber, sujeita à multa de 100/o

(dez por cento) sobre o valor do contrato, ficando a CONTRÂTANTE sujeita à mesma multa se

houver dado causa ao inadimplemento.

CLÁUSULA SÉTTMA - DISPIOSIÇÕES GERÀIS

7.1 - Os valores dos hononírios apresentados deverão ser pagos na forma líquida" isto é, sobre os
mesmos serão acrescidos os impostos incidentes (IR, IR adicional, PIS, COFINS, CSLL, ISS e INSS)
7 .2 - Os valores dos hononários apresentados serão atualizados para a época pópria do pagamento,
tendo como parâmetro os índices de atualização da Justiça Estadual de Sergipe, observando-se a tabela
de correção de débitos judiciais, a data de apresentação desta proposta e a data do efetivo pagamento
dos mesmos
7.3 - As despesas com processos e com proúdencias que se fizerem necessárias as mais rápidas e
eficientes execuções dos serviços ora cotrtratados correrão por conta do contratante.

CLÁUS['LA OITAVA - DA RESCI§ÃO

8.1. A PREFEITURA podera rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial, sem
que assista à CONTRÂTADA direito a indenização nos seguintes casos:
a) Fal&rci4 concordata ou dissolução da Contratarla, requeridas, homologadas ou
b) Por infração a qualquer das Cláusulas ajustadas;

c) Subcontratação de parte do objeto contratual, sern prévia anuência da
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8.2. A PREFEITURA podeú ainda rescindir o Conrato na ocorrência de quaisquer .lrs hipóteses
preüstas nos art.77 a8O dal-ei n" 8.666193.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDÀDES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração podení aplicar à CONTRATADA,
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:

I - Advertência;
II - Multa na forma prevista no paÍiígra.fo primeiro;
fII - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e conuatar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conFataÍ com a Administação Pública nos termos do
inciso [V do art. 87 da Lei no 8.666193.

PARÁGRAJO PRIMEm.O - A multa seú aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por di4
sobre o valor da rcspectiva Nota de Empeúo, o que oão impedini a critério da Administração
Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser

descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa,

amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ix) FoRo
O foro da Comarca de Boquim, sená o competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas da
inobservância deste contÍato.

E, por estarem de acordo, justas e contratadas, assinarn as partes o presente contràto, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma e par rrnra única finalidade e efeito, juntâmetrte com as testemrmhas abaixo
transcritas.

Boquim/SE, 27 de Junho de 2O23.

ERALDOD E SANTOS
PRE CIPAL

Con te

GILSON BE ÂSCIMENTO
GILSON BEZERRA NASCIMENTO ADE INDIVIDUAL DE N)VOCACIA

Testemunhas:

t CPF: oÇ).ho Çoç-lt
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